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ASSINAM: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação 
ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de administração e Desburocratização
HUGO DJAN LEITE
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
RONIVALDO GARCIA COSTA
Prefeito Municipal de Costa rica
MARIA APARECIDA FRANCISCA DE SOUZA ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação de Costa Rica

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE VISITA E CORREIÇÃO Nº 02/2022/GAB/DRP/AQUIDAUANA

A Dr.ª Silvia Elaine Girardi dos Santos, Delegada Regional de Polícia Civil, da Delegacia Regional de Polícia 
Civil em Aquidauana, MS, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, aos senhores Delegados de Polícia Titulares das unidades circunscricionadas a esta 
Delegacia Regional, e a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que em cumpri-
mento ao artigo 232 e seguintes do regulamento das atividades cartorárias, administrativas e operacionais da 
Polícia Civil – R-12, que determina a realização de correições ordinárias anuais nas delegacias circunscricionadas, 
para examinar os procedimentos policiais em tramitação, livros cartorários, expedientes pendentes, depósitos 
e o destino dado às coisas apreendidas, custódias de presos, bem como as instalações, o patrimônio, higiene e 
limpeza da unidade policial, viaturas, armamentos e seus meios de comunicações, QUE SERÃO REALIZADAS 
AS CORREIÇÕES ORDINÁRIAS NAS DELEGACIAS DE POLÍCIA QUE COMPÕEM ESTA REGIONAL, nas 
seguintes datas:

DATA HORÁRIO DELEGACIA
18/10/2022 09:00 DP Bodoquena

20 e 21/10/2022 09:00 DP Miranda 
25/10/2022 09:00 DP Dois Irmãos do Buriti 
27/10/2022 09:00 DP Anastácio 
01/11/2022 09:00 DAM Aquidauana

03 e 04/11/2022 09:00 1ª DP Aquidauana
Ficam convocados todos os funcionários (servidores públicos, estagiários e ou/trabalhadores 

cedidos por outros órgãos) das respectivas delegacias, nos dias e horários já definidos, para participarem tam-
bém de audiência pública, para apresentarem reclamações, sugestões e elogios referentes aos serviços policiais 
prestados, objetivando o bom andamento do trabalho da Polícia Civil; para tanto, a autoridade policial titular da 
delegacia que será vistoriada deverá fixar cópia do presente edital no saguão da Unidade Policial, e dentro do 
possível, promover a divulgação pelos órgãos de imprensa local, visando ampla divulgação da correição, bem 
como preparar sala para a realização dos trabalhos e atendimento ao público em geral.

Sugerimos à autoridade policial a não expedir intimações, marcar audiências ou assumir 
outros compromissos na data designada para a correição.

Ao final será lavrado termo de tudo o que foi verificado, no qual constarão ainda todas as impres-
sões colhidas sobre os serviços policiais, falhas encontradas, elogios apresentados, recomendações, determina-
ções, etc., visando garantir a melhoria da qualidade dos serviços da Polícia Civil.

Registre-se. Divulgue-se. Cópia ao Exmo. Sr. Delegado Diretor do Departamento de Polícia do 
Interior.

Aquidauana, MS, 28 de setembro de 2022.

Silvia Elaine Girardi dos Santos
Delegada Regional de Polícia


